PROPOSIÇÃO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº.42/2012
Dispõe sobre a concessão de Titulo de Cidadão Honorário do Município de Matias Barbosa ao Senhor Vitor Emanoel Júnior.

A Câmara Municipal de Matias Barbosa decreta:
Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Honorário do Município de Matias Barbosa ao Senhor Vitor Emanoel Júnior.
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
	

	


Câmara Municipal de Matias Barbosa, 28 de maio de 2012.
José de Alencar da Silva

Presidente da Câmara Municipal
